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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
CNPJ: 08.470.502/0001-98  

GABINETE DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

FICHA DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO 

Assunto: Veto Integral Nº 002/2024 ao Projeto de Lei Nº 049/2023, de autoria do Vereador 
Daniel Bezerra do Nascimento. 
 

Autoria: Odon Oliveira de Souza Júnior  Protocolo: 157/2024 

  

VOTAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Relator: Mattson Ranier Gomes de Araújo 

Parecer da Comissão: Favorável 

 

VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 
 Favorável Contrário Abstenção Ausente 

Daniel Beserra do Nascimento  X   

Edmilson Francisco de Sousa X    

Ezequiel Pereira da Silva Neto  X   

Francisco Iranilson de Medeiros X    

Givaldo Charles Dantas Simões  X   

João Gustavo C. G. Guimarães    X 

Jorian Pereira dos Santos X    

Leilza Palmeira de Medeiros    X 

Lucieldo da Silva X    

Mattson Ranier Gomes de Araújo    X 

Rayssa Aline Batista de Araújo    X 

Sebastião Cabral de Lima  X   

Ycleyber Trajano da Silva  X   

TOTAL 4 (quatro) 5 (cinco) 0 (zero) 4 (quatro) 

 

Após a votação, o parecer foi considerado REJEITADO POR MAIORIA DOS PRESENTES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
CNPJ: 08.470.502/0001-98  

GABINETE DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

VOTAÇÃO DO PROJETO 

VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 
 Favorável Contrário Abstenção Ausente 

Daniel Beserra do Nascimento  X   

Edmilson Francisco de Sousa X    

Ezequiel Pereira da Silva Neto  X   

Francisco Iranilson de Medeiros X    

Givaldo Charles Dantas Simões  X   

João Gustavo C. G. Guimarães    X 

Jorian Pereira dos Santos X    

Leilza Palmeira de Medeiros    X 

Lucieldo da Silva X    

Mattson Ranier Gomes de Araújo    X 

Rayssa Aline Batista de Araújo    X 

Sebastião Cabral de Lima  X   

Ycleyber Trajano da Silva     

TOTAL 4 (quatro) 4 (quatro) 0 (zero) 4 (quatro) 

 

Tendo em vista o não atingimento do quórum mínimo para a rejeição do Veto, disposto no art. 

187, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos, o veto foi MANTIDO. 

 
Currais Novos, 20 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUCIELDO DA SILVA 
Secretário em exercício 

2023-2024 
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